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ANTEPROJETO DE LEI_____________2019

CRIA O PROGRAMA VIZINHO SOLIDÁRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º . Fica instituído no Município de Sete Lagoas, o Programa Vizinho Solidário, de incentivo a criação de redes sociais entre vizinhos com o objetivo de conscientizar os participantes da necessidade de zelar pela segurança uns dos outros, resgatar o sentimento comunitário e melhorar as relações entre os moradores, a fim de se contribuir com a segurança e a tranquilidade de todos.

[image: ][image: ][image: ][image: ]Art. 2º. O Programa Vizinho Solidário será composto por células de, no mínimo, 3 (três) vizinhos cada, onde os componentes firmarão compromisso entre si de mútua [image: ]ajuda, como cuidar da casa do outro, informar os membros de sua célula quando de longas ausências, efetuar e receber ligações de celular a qualquer hora do dia ou da noite, em caso de situações de risco, e outros procedimentos necessários.

Parágrafo Unico. É necessário que os participantes tenham contato dos vizinhos através de telefone fixos, celulares, por meio eletrônico, saibam da rotina de ambos e sejam avisados quando forem viajar ou passar um longo período fora de casa. [image: ]

Art. 3º. Após aderirem ao Programa, os membros da célula receberão o Kit Vizinho Solidário, que pode ser composto pelos seguintes itens:[image: ]

I -      Adesivos, banners ou placa "VIZINHO SOLIDÁRIO" que deverá ser afixada em local visível na residência;
  II-       Apito
  III-Lista preenchida com os números dos telefones dos membros da célula
IV -Material com instruções sobre o Programa.

Parágrafo único. As despesas com o Kit Vizinho Solidário ficarão a cargo dos participante ou de algum patrocinador.
[image: ]

Art. 40. Os membros de cada célula deverão se conectar entre si informando qualquer evento suspeito, tais como carros estacionados na via pública por muito tempo, pessoas paradas defronte às residências, pessoas estranhas perambulando pela via pública, dentre outros.
Parágrafo único. Caso algum membro da célula observe alguma movimentação suspeita, deverá telefonar imediatamente para os outros integrantes, que deverão [image: ]acender as luzes externas da residência, ligar para a Polícia Militar e apitar, para que todos os demais vizinhos participantes do Programa iniciem um grande "apitaço", facilitando, inclusive, a ação da polícia.
Art. 5º. Será formada uma equipe permanente de treinamento e acompanhamento das atividades do Programa junto às associações de bairros, composta por;
I. 01 (um) representante do 1º  Batalhão de Polícia Militar;
II. 01 (um) representante da SELTRANS
III. 01 (um) representante do Poder Executivo;
IV. [image: ][image: ][image: ][image: ][image: ]01 (um) representante do Corpo de Bombeiros.
V. 01 (um) representante do Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social.
Art. 60 . As diretorias das associações de bairros farão parte da equipe de apoio, destinada a dar suporte ao desenvolvimento do Programa instituído por esta Lei.
Art. 70 . O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação


Sala de reuniões, 17 de Setembro de 2019.

Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga
[image: ][image: ]


JUSTIFICATIVA



A Comunidade unida é uma das formas mais eficazes de prevenção de crimes. O projeto visa incentivar que a comunidade forme uma rede de vizinhos, para [image: ]se comunicarem entre si e se avisarem, caso algo suspeito ocorra na casa do outro.
Esse projeto é muito simples, quase sem gastos, na prática será utilizado principalmente um celular e grupos de aplicativos como Whatsapp e redes sociais.
Obviamente que o projeto não almeja acabar com a criminalidade em uma região, mas, sem dúvidas, funcionará como um inibidor, uma nova postura da comunidade em prol da segurança, em colaboração com o Poder Público.
[image: ]Projetos semelhantes já foram implantados em outros municípios e tiveram boa receptividade ante a necessidade gradual de se prevenir contra a criminalidade[image: ]
[image: ][image: ]Com essas razões, espera o consenso dos demais pares do respeitável Plenário desta Casa de Leis.
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